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Lei Complementar no. 10'l , de 26 de fevereiro de 2025.

'rÂ Proleto de Lei Complementar n". 01, de 26 de Íevereiro de 2025
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"Extingue Cargos na Estrutura

Administrativa e da outras Providências".
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Reginaldo MaÉins Del Colle, Prefeito Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso,

no uso de suas atribuições legais, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte

LEI

AÉ. 1o Ficam extintos aos Cargos descritos na Lei Complementar 080/2018 vinculados a

Secretária de Assistência Social.

Gabinete do Prefeito, Nova Nazaré - MT aos 26 de fevereiro de 2025
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n"ginarao[?ft ins Del colle
Prefeito MuniciPal

Telefones: (66)3 467 -l 0 I 9 / I 020 / I 03 0
Endereço: Avenida Jorge Amado, SN Centro Nova Nazaré MT

Site: www.novanazare.mt.gov.br

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário, em especial, a Lei Complementar Municipal 080/2018.


